
GOVERNO HUNICIPAL,

CHORO
O FUÍUiO É AGORA!

PROCESSO DE INEXIGIBILTDADE DE
LICTTAÇÂO

INEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇAO N. 001/202s-rNEX

coNTRATAÇÃo un rRrsraçÃo DE sERVrÇos rEcNrcos E
ESeECIALIZADoS A ADMINISTRAçÃo runltcA MUNtctpAL, DE
ASSESSoRIA E coNsut,ToRta .luRÍotcl, coMpREENDENDo
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E/OU
JUDICIAIS EM SEGUNDa IxsTÂxcIA NAS JUSTIÇAS ESTADUAL E
FEDERÂL, JUSTIÇA DO TRABALHO NO TRTT E TST, TRFs, NAS
CORTES SUPERIORES (STJ E STF), BEM COMO PERANTE AS
coRTES DE CONTAS (TCE E TCU), JUNTO AS DTVERSAS
SECRETARTAS Do MuNrcÍpro ur cgoRó-cr.

Processo N' 001-202s-INEX

Os ordenadores de despesas das Secretaria de Administração. Planejamento e

Finanças, Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde, e no uso de suas atribuições legais.
vem abrir o presente processo de Inexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO
DE PRESTAÇÃO On S.ERVTÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS A
ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL, DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA, COMPREENDENDO
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E/OU
JUDICIAIS EM SEGUNDA INSTÂNCIA NAS JUSTIÇAS ESTADUAL E
FEDERAL, JUSTIÇA DO TRABALHO NO TRTT E TST, TRFs, NAS
CORTES SUPERIORES (STJ E STF), BEM COMO PERANTE AS
CORTES DE CONTAS (TCE E TCU), JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE. Através da empresa
SAMMUEL DAVID BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
quc possuem expertise na área.

A licitação é a regra para a contratação de obras, compras, alienações e serviços junto a

administração pública, tendo como objetivo garantiÍ a igualdade de condições a todos os
concorrentes, nos termos do art. 37, inciso XXI, da constituição da república de 1988, vejamos:

Art. 37. Á adminístração púhlica direta e indirela de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito
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Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

ertciência e, lambém, ao seguinte:

t...1
XXI - ressalvados os casos especifcados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contralados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
manÍidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da
Iei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômico indispensáveis à garantia do
cumpriment o das o brigaç ões.

Onde em alguns casos, â competição entre fomecedores é inviável por não haver
possibilidade de seleção objetiva entre as diversas alternativas existentes ou por não haver no
mercado outras opções de escolha. Nestas circunstâncias especiais, única altemativa versa sobre
a licitação inexigível ou inexigibilidade de licitação.

Há que se trazer também à colação as palawas de Marçal Justen Filho: E problemático
definir "natureza síngular", especialmente porque toda hipótese de inüabilidade de competição
pode ser repoíada, em última análise, a um objeto singular. Mas a explicita referência contida
no inc. II não pode ser ignorada e a expressão vocabular exige inlerpretação específica a propósito
dos serviços técnicos profissionais especializados. "

(...) a "natureza singular" do serviço deve ser entendida como umâ
caracteística especial de algumâs contrâtâções de serviços técnicos
proíissionais especiâlizados." Expõe, ainda, o referido aulor que:

(...) a fórmula "natureza singular" destina-se a evitar a generalizaçào da
contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. E

imperioso verihcar se a atividade necessária à satisfação do interesse
público é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação
padrão e comum ou não. A natureza singular se caracteriza como uma
situaçâo anômala, incomum, impossível de ser enfrentada
satisfâtoriamênte por todo e qualquer profissional especializado.
Envolve os casos que demandam mais do que a simples especialização,
pois apresentam complexidades que impedem obtenção de solução
satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que

especializado. (Comentiirios à Lei de licitaçôes e contratos
administrativos, 9. ed., São Paulo: Dialética, 2002, p. 277 -2'18) (gnfei').

Os doutrinadores Gustavo Justino de Oliveira e Pedro da Cuúa Ferraz, analisando a Lei
14.019r20. lecionaram o seguinte:

"(...) a novidade normaliva enconlra-se na previsão de una presunção
legal, segtmdo a qual sdo de natureza singular os semiços
advocatícios e de contabilidade que demandent a contrstaÇão de
prof;ssionais com notória especialização. A notória especializaçào
pode ser aferida por diversos elementos que demonstrem a
singularidade do prestador de semiço, perntitindo visualizar o caráter
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incomum e diferenciado do sujeito contratado. (...) Ássim, mantida
essa diretriz normativa e hermenêutica como necessária pora a
conlralação por inexigibilidade, inegável que o diferencial da nova lei
é introduzir no ordenamento jurídico brasileiro, explícita e

ocerladamente, a seguinle presunÇão legal: o semiçojurídico é dolado
de singularidade relevanle quando se mostrar adequada a contraíaçào
de advogado ou de escritório de advocacia com nolória
especialização. " (Oliveira, Gustavo Justino de e Ferraz, Pedro da
Cunha. Nova presunção legal referente aos serviços de advocacia na
Lei 14.039/20, JOTÁ. 03.09.2020. Disponível no ütternet:
h t t ps : //www j ot a. i nfo/op i n i aoe - anal i s e /ar t i gos /nova-pr e s unc ao J e ga l -
r efe r e n t e -ao s - s en i c o s - d e - adv oc ac ia- n a- I e i I I - 0 3 9 - 2 0 - 0 3 09 2 0 2 0.

Acesso em 10.01.2022) Gnfei}

VeriÍlca-se que a Lei n" 14.039120 estabeleceu uma presunção legal de que os serviços
advocatícios, quando comprovadas a notória especialização, são técnicos e de natureza singular.

Nesse contexto, impende citar o posicionamento acerca da singularidade dos serviços
exarado pelo eminente doutrinador Marçal Justen Filho, que, em sua obra intitulada ComentiíLrios
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5 ed., São Paulo: Dialética, 1998, p. 262, assim
se manifesta, verbatim:

Como já observado, a naíureza singular não é propriamente do
semiço, mas do interesse público a ser satisÍeito. Á peculiaridade do
semiço público é refletida na natureza da atividade a ser executada
pelo particular. Surge, desse modo, a singularidade.

O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma habilitação para ser realizado. Nâo
se trata, simplesmente, da realização de um mero serviço comum; pelo contrário, e algo que exige
um certo conhecimento para a sua realização. Ora, a assessoria e consultoria técnica especializada
na área juridica, não é um serviço comum; é um serviço altamente técnico, profissional e

especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com
lapidar clareza, assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia desde o
simples registro do profissional ou firma na repartição administrativa
competente, até o diploma de curso superior oficialmente reconhecido.
O que caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua execução
por profissional habilitado, seja ele um merô artífice, um técnico de
grau médio ou um diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão, complementa:

"Além da habilitação técnica e profissional normal, são realizados por
quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa

científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de

aperfeiçoamento. São serviços de alta especializaçào e conhecimentos
pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão. Esses

coúecimentos podem ser científicos ou tecnológicos, vale dizer, de
ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
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Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente formalizadas no inciso
alínea e), III do art. 74 da Lei n" 14.133/21, não restando qualquer dúvida nesse sentido, conforme
as afirmações abaixo.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendaçôes prescritas no Art. 74, Inciso
III

Árt. 74. É inexigível a licitação quando inviáuel a competíção, ent
especial nos casos de:

t...1
III - contatação dos seguinles sen,iços técnicos especializados de
natweza predominanlemenle inlelectual com profssionais ou
empresos de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
semiços de publicidade e divulgação:

t.l
e) patrocínío ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

Fundamenta-se também no escopo da Lei N' 14.039, de 17 de agosto de 2020, que altera
a Lei n" 8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n' 9.295. de 27 de maio
de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e
por profi ssionais de contabilidade.

Árt. 3zA. Os seniços proftssionais de advogado são, por
sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada
sua notória especialização, nos termos da lei. ilrrt'luílo
p9l1,Lei n" 11.0-t9. de lD|t.

Art. 2" O art. 25 do Deoeto-Lei n'9.295, de 27 de maio de

1946 , passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ l" e 2":

"Árt.25.

§ l'Os sentiços profssionais de contabilidade sõo, pmr sw
,totuÍezo, técnicos e shryalares, quando comprmada sua

notóia especialização, nos tetmos da lei.

§ 2" Considera-se notória especializaçõo o profssional ou a
sociedade de profssionais de contabilidade atjo conceito no
campo de sua especíalidade, decorue te de desempenho

anteliol, est dos, erperiências, publicações, organização,

aparelhamento, equip témica ou de outros requisitos
relacionados cotn suas atiúdades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato."
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seus aspectos." in MEIRELLES. Hell Lopes. Curso de Direito
Administrativo. Malheiros.
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A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra
geral, de licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, existem
hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria à própria consecuÇão
dos interesses públicos. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão
somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao

administrador a faculdade de não realizar o certame nos casos expressamente previstos.

Assim, e de se concluir que em se tÍatando de contrato administrativo, a

inexigibilidade deve ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados pela
lei. Essa previsão e plenamente justificável quando a hipótese se encaixar nos cânones
legais enunciados nos distintos c.lsos eÍn que o contrato a ser travado pode ser
concretizado independentemante de licitação.

Assim lecionam Jorge Jacoby, Murilo Jacoby e Ana Luiza Jacoby, em
Contratação direta sem licitação na nova lei de licitaçôes; p. 127:

E possível a contratação via licitação. quando .for viável a
competiÇão. Para a controtaçdo de arÍístas, o.fundamenÍo da
inexigibilidade é o impossibilidade de comparaçdo dos sentiços
prestados pelos diversos profissionais do setor arlístico.
Está aí uma hipólese em que a contratação não se.fàz com o pleno
atendi mento do disposto no art. 72. inciso I da LLCÁ, que exige
rigoroso delalhamento do objeto pretendido com a conÍroloÇão
dos serviços. Poderá, contudo, a Administração, se for o caso,

esÍabelecer os parâmetros para a preslação dos serviços, como
dia e hora, ,ro caso de espeláculos artíslicos, prazo, ônus das
partes no cumprimento e no descumprimento da obrigação. Por
exemplo, ao controtor um shov, com umo bando, poderá requer
a totalidade dos membros presentes, equipamenlos de som,

acessórios, mas, em geral, não há intomissão no repertóriot .

A Lei n' 14.133121 cumprindo o que dispõe a Lex Legum, em seu aÍ 74.

Inciso III possibilitou a Administração Pública contratar serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização;

Árt. 71. E inexigível a licitação quando inviável a competiÇão. em

especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

I JACOBY FERNANDES, Ana Luiza; JACOBY FERNANDES, Jofge Ulisses; JACOBY FERNANDES,
Murilo. Contratação Direta sem Licitação na Nova Lei de Licitações: Lei no 14.13312021. I l. ed. Belo
Horizonte: Fórum, 2021. 387p. (Coleção Jacoby Femandes de Direito Administrativo, v. 2).

Ire
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empresas de notória especialização, vedada a inexigibil
para serviços de publicidade e divulgação:

t.l
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributários:

tl
§ 3" Para fins do disposto no inciso lll do caput deste arÍigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a
empreso cujo conceito no cqmpo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamenÍe
adequado à plena satisÍação do objeto do controto.

Pelo exposto, o Município de Choró sempre pautado pelo Princípio da
Legalidade, instaurou o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação com o escopo
de contratar â empresa SAMMUEL DAVID BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIÀ, desempenhará um papel crucial na garantia da conformidade legal,
transparência e eficiência dos procedimentos.

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, a nova
lei de licitações, elencou os documentos necessários para instrumentalização das mesmas,
conforme aÍI.72 da lei n' 14.133121:

Art. 72. O processo de contraÍdção direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverá ser
insÍruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se.for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeÍo executivo:
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na .forma
estabelecida no drt. 23 desta Lei:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orÇamentários com o compromisso a ser assumido:
V - comprovação de que o contratado preenche os requisiÍos de
habilitação e qualiJicação mínima necessária:
VI - razão da escolha do conlratado:
VII - justificativa de preço:
VIll - autorizaçdo da autoridade compelente.
Parágrafo único. O alo que autoriza a contra@çAo direta ou o
extrato decorrenle do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico o.ficial.

m
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Ainda devemos atentar para os princípios constitucionais da legalida
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos
impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais,
não estará o administrador desobrigado da obediência aos
princípios básicos da contrataÇão impostos à Administração
Pública Assim, será sempre cobrada ao administrador à estrita
obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser
prevista em lei e não fiuto de artimaúa do administrador para
eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação direta, ainda
que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um ou
outro fomecedor); da moralidade (a não realização das etapas de
licitação não elimina a preocupação com parcimonioso dos
Íecursos públicos, que deve nortear a ação do administrador); da
igualdade (a contratação direta não significa o estabelecimento de
privilégio de um ou outro ente privado perante a Administração);
da publicidade (embora Íestrita, a contratação direta não será

clandestina ou inacessivel, de modo que venha a impedir que dela
conheçam os outros fomecedores, bem como os cidadãos em
geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a
Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou
compras)".

Convém ressaltar, por fim, que a Administração local observou todos os
princípios acima elencados, inclusive a observância ao preço de mercado, conforme
Contratos da empresa SAMMUEL DAVID BARBOSA SOCIEDADE INDMDUAL
DE ADVOCACIA inscrito no CNPJ N" 19.187.27910001-92, acostadas aos autos,
estando, desta forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através
da administração pública.

Nesse caso, a licitação é inexigivel em razáo da impossibilidade jurídica de se

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender a melhor
proposta quando apenas um detém o bem desejado pelo Poder Público.

Desta forma, nos termos do inciso III do AÍ. 75 da Lei 14.133121, a licitação é

inexigivel.

.IUSTIFICATIVA DE PREÇO, INCISO VII. ART.72.
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RAZÃO DA ESCOLHA D0 CONTRÀTADO. INCISO VI. ART.72.

A escolha recaiu diretamente sobre a empresa: SAMMUEL DAVID
BARBOSA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ
N" l9.l E7.279l000f-92. Em virtude deste, comprovar que detém capacidade técnica
para execução dos servigos, e ainda se comprovando sua notória especialização.
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A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Eráno Municipal deve ser meta
permanenle de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar
a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de
licitação, sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à formalizaçâo desses
processos, art.72 da lei de licitaçôes.

No caso de inexigibilidade de licitação uma da forma legítima parajustificar o preço seria
a apresentaçâo pelo pretenso contratado de preços praticados perante outras instituiçôes ou
órgãos, públicos ou privados.

Este vem sendo o posicionamento do Tribunal de Contas da Uniào, a exemplo do que foi
decidido pelo Plenário daquela Egrégia Corte, através do Acórdão n.' 1.56512015, vejamos:

A jusfirtcativa do preço em contrataÇões direías (arÍ. 26, parápyafo
único, inciso III, da Lei 8.666/1993) deye ser realizada,
preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresenÍação de,
no mínimo, três coÍações válidas de empresas do ramo, ou justifcativa
circunstanciada se não for possível obter essa quanÍidade míninru;
(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados
pelo fornecedor junlo a outras instituições priblicas ou ptivadas.
(grifo nosso)

lmpoÍante salientar, que o proponente, comprovou através de documentos fiscais,
que o mesmo ofeÍou preços iguais ou similares, junto a outros municipios,
compactuando-se assim com o entendimento do Tribunal de Contas da União TCU.

E mais, a Advocacia-Geral da União - AGU possui o mesmo entendimento, conforme
observamos da Orientação Normativa no 17, que dispõe:

... a razoabilidade do valor das contraÍaÇões decotentes de
inerigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela
futura contratadajunto a ouÍros entes públicos e/ou priyados, ou outros
meios igualmenle idôneos.

Desse modo, acreditamos que a forma capaz para fundamentar ajustificativa do preço em
processos de inexigibilidade de licitação, seria a apresentação de comparaçâo dos preços
praticados pelo prestador de serviçô perante outros entes públicos.

Nos ensinamentos de Ronny Charles, ern Lei de licitações públicas comentadas,
14" Edição:

A justificativa de preço é imprescindível. como .formo de
demonsÍrar a correÇão do negócio praticado, tal necessidade é
mais evidente nas hipóteses de contratação direta, em que a
disputo eníre interessados não concorreu para a estipulação do
valor contratual. Nem sempre, contudo, tal aferição se dará por

ffi-r
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consulta a lojas, empresas do mercodo ou poderá ser oíerida
unlo o outros órsãos oúblicos. em virtude de cificidades doI e.

obieto conlralual. bem como da diversidade temporal (na
consuha a órgãos públicos, os preÇos informados, teoricomente,
terão como referência o mercado naquele anterior momento da
contrataÇão), poclendo se dar de formas ouÚas que identifiquem
a justeza do preço a ser contratado.2

Os recursos necessários para o referido pagamento são
provenientes de recurso próprio do Município estando nas dotações orçamentárias do
poder executivo sob o Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças N.03.01.
04 122 0002 2.008; Secretaria de Educação N'06.01 12 122 OOO2 2.023; Secretaria de Saúde
N'07.01 10 122 0002 2.043; Elemento de despesa; 3.3.90.39.00.

MARIA LÚC OUZA LIMA SILVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ Ào, pLalrravENTo E FINANÇAS

ORDENADOR DE DESPESAS

ANA FLA DE SOUSA LIMA

JAMILLE PAZ MOURA
SECRETARIA DE SAUDE

r Torres, Romy Charles Lopes de Leis de Licitaçôes Públicas Comentadas / Ronny Charles Lopes de
Torres - l4.ed., rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm,2023.
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GOVERNO MUN CIPÂ1,

CHORO
O fUÍIJ RO É ÀGORA!

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N.00t-2025-INEX

Após. analisado o resultado do INEXIGIBILIDADE N' 001-2025-INEX, o s.r.a.
MARIA LUCIA DE SOUZA LIMA SILVA, ordenador de despesas da Secretaria
municipal de Administração, Planejamento e Finanças, ADJUDICA ao(s) licitante(s)
vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado
da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇAO

llem

0t

Qtd. Und

Totâl R§ 63.000,00(sessenta ê três mil Íeais)

Adjúdicâdo pars SAMMUEL DAVID BARBOSA SOCTEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no CIPJ/MF N' l9.la7.219l0ml-92-

Choró, CE, 22 dejaneiro de 2025.

MARIA LUC UZA LIMA SILVA
SECRETARIA DE ADMINI ÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Descriçlo

CortraBção de prcslrçâo de serviços lécnicos .
esp€cializados a adÍninisb"çào pública municipal. d€
assessonâ e consukona jundica. cohpre€ndcndo
acomDânhãmento de pro.êssos âdministrativos e/ou
judiciais em sesund. instáncia nâs justiças estâduÂl ô
fêderal. iústiça do Fàbâlho no TRTT e TST. TRf5. nas
Cortes SuperioÉs ( STJ e STF). b€m como Derànle as Con.s
de Contás (TCE ê TCU). junto a s€creLÍia dc
AdminisIGçào. Planejamenlo e Finanças do Municipio dc
Choío-Ce.

V. Unit.
VENCEDOR

V. Totsl
VENCEDOR

I 2 SERVÍ!,'i ES RS5.250.00 R§ 61.000.00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N. 001-2025-DIV-INEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOI-2025-DIV-INEX

Em análise ao processo administrativo em questão e após constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a Sra. MARIA LÚCIA DE SOUZA LIMA SILVA, ordenador de
despesas da Secretaria municipal de Finanças, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade
de Licitação, para que produza seus efeitos legais ejurídicos.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇAO

V. Unit.
VENCEDOR

V. Total
VENCEDOR

Itcnr Descriçào Qtd. Und.

0l 12 sERv Ês RS5 t50.00 R§ ót.000.00

Total R$ 63.000,00(sessent{ e três mil reâis)

Homologado para SAMMUEL DAVID BARBOSA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ/MF N' 19.t87.279l0ínl-92.

Coírarzçâo de preslaçào d€ seNiços récnicos e
csp€ciâlizados a admintlrãção püblicâ municipâl. de
assessoÍia c consukoá, .iúdica. comprc.nd.ndo
âcômpanhâmenlo dc processos âdministrârilos ./oú
.judiciais em s.suÍdâ insúrcia Ms jusriças csbdual e

fedeml. jusliça do üãbalho no TRTT e TST. TRr5. nas
(oíes Supenoes(STJ €STF). b€m como pcÍãnre âs Coí.s
de CoÍrlâs (TCE e TCU). juDto à Secretâria de
,AdmiDisrEgào. Plànej.mcnlo e Finanças do Municipiô de
Choó-Ce

CHORO, CE, 22 dejaneiro de 2025.

MARIA LUC I]ZA I,IMA SII,VA
S[-CRETARIA DE ADMINI RAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ORí)E\ADOR DF, DF,SPESAS

N

a
PAGINA

Av. Cel.loão Paracampos, N'14rO - Centro. CNPI: 63.38ó.627/Oool-42

CGF: 06.92O.5O7-8 - Site: www.choro.ce.qov.br



GOVERNO íUNICI'AL,

O ÍUÍURO Ê ÂGORÁ!

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBTLTDADE N. 001-2025-DIV-INEX

Após analisado o resultado do INEXIGIBILIDADE N' 001-2025-DIV-INEX, o
s.r.a ANA FLAVIA DE SOUSA LIMA, ordenador de despesas da Secretaria municipal
de Educação, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns),
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

CHORO

Qtd t nd.
V. Unit.

VENCEDOR
l'. Totrl

VENCEDOR
IteÍr DescriçIo

ConFilâçào dê pesiação de scrvicos tecnicos e

êrp€ciàlizâdos â Àdm itristrãçào publica ,nun'c'pal. de
âssessoria e consuhoria juÍidica. comprêend€ndo
acompanhamenlo d. processos administr?tivos e/ou
judiciâ is em sêgüodâ irur.ância n.s justiÉs estâdual ê
federal. justiça do trãbabo no IRt? e TST. TRft.
.rs Cones SuperiorÊs (STJ . SIF). bem como
peÍântc âs Coí.s de Cotrtls (TCE . TCU). junto a
SecEtaria de Educação do Municipiodê ChoóCe

Tolal R$ 63.000,00(sessenta e trôs mil reais)

Adjudicado para SAMMUf,L DAVID BÀRBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL Df, ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ/MF N' 19. 187 ,279100|ü1-92.

ANA DE SOUSA LIMA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ORDENADOR DE DESPESAS
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0l t2 sERv^4Ês RS5150.00 RJ 6t.000.00

PÁGINA

CHORO, CE,22 dejaneiro de2025.



GOVERNO HÚNICIPÂ1,

CHORO
O TUTURO É AGORAI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N' OOI-2025-DIV-INEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O()I-2025-DIV.INEX

Em análise ao processo administrativo em questão e após constatada a Íegularidade dos
atos procedimentais, Sra. ANA FLÁVIA DE SOUSA LIMA, ordenador de despesas da
Secretaria municipal de Educação, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade de
Licitação, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

V. Lnit.
VENCEDOR

V. Total
vENCEDOR

CHORO, CE, 22 de janeiro de 2025

Qtd. frnd.

ANA IA DE SOUSA LIMA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ORDENADOR DE DESPESAS

Descriçào

0l rr SERV,MÊS R§5.:50.00 R5 ól 000.00

Totâl R$ 63.000,00(sessentâ e três mil resis)

Homologado pâr, SAMMUEL DAVID BÁRBOSA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
ío CNP.UMF N' 19.187.2791000 l -92.

ConFârâçào dê prcsrâçào de seniços lc.nicos e
esp€cializados a adminisEaçào pública municipâI. de
âssessoriâ ê consultoria .Juridicr. comprcend.ndo
âcompanham€nto de procesros administtãtivos c/ou

.judiciâis em seguda insúncia n s jusliçás esr.dual c
federà1. justiçâ do tnbâlho no TRT? e TST. TRFJ. íâs
Coíd SuperioB (ST., e STF). b.m cono p€nnle ãs Concs
de Contas (TCE e TCU).juoroâ S€crctarü de EducÀçào do
Municipio de Chôó'Ce
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GOVERNO HUNICIPAI-,

GHORO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA tNEXTGTBTLTDADE N' 001-2025-DIV-INEX

Após analisado o resultado do INEXIGIBILIDADE N' 001-2025-DIV-INEX, o
s.r.a. JAMILLE MARIA PAZ MOURA, ordenador de despesas da Secretaria municipal
de Saúde, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns),
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇAO

\. t nit,
\ E\CEDOR

\'. Totâl
VENCEDOR

o auÍuRo É ÂcoRÁ!

Item Descrição Qld. t nd.

U3

Contralaçào de pÍeslaçào de serviços técnicos e

especializados a adúinistÍação pública municipal.
de âssessoria e consultoria juridica. compÍemdendo
acompanhammto de pÍocessos administaativos e,'ou
judiciais em segündá ins!ância nÀs juíiçôs estadual
e federal. j ustiça do trabalho no TRTT e TST. TRF5.
nas Cones Superiores (STJ e STF). bem como
peÍ"nle as Coíes de Conlas (TCE e TCU), junto a

SecÍelaía de Saüe do Municipio deChoró{e.
Total Rli 63.000,00(sessênta e três mil reâis)

Adjudicado pam SÁMMUEL DAVID BÀRBOSA SOCIEDADE INDMDUÀL DE ÀDVOCACIA, inscrita
no CNPJ/MF N" 19.$7.27910001-92.

CHORO. CE.22 dej aneiro de 2025.

JAMILLE MARIA PAZ MOURA
S
ORDE\ADOR DE DESPTSÁS

Av. Cel.loão Paracampos, No 141o - Centro. CNPI: 63.386.627/oool-42
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I2 SERV'MES RS5.150.00 R5 61.000.00
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V. Unit,
VENCEDOR

V. Total
VENCEDOR
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TERMO Df HOMOLOGAÇÀO DA INf,XTGTBTLTDADI N. 00r-2025-DrV-INEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO1.2O25.DIV-I NEX

Em análise ao processo administrativo em questão e após constatada a regularidade dos
atos procedimentais, Sra. JAMILLE MARIA PAZ MOURA, ordenador de despesas da
Secretaria municipal de Saúde, HOMOLOGA a presente lnexigibilidade de Licitação,
para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item Descriçâo Qtd. Und.

03

Contràtaçào de preslação de serviços tecnicos e
esp€cializados a administraçào pública municipal.
de assessoria e consultoria jurídica, compreendmdo
aoompaÍüamento de pÍocsssos administrativos e/ou
judiciais em segunda iníáncia nas jusiças estadual
e federal. justiça do t àbalho Ío TRTT e TST. TRFs,
nas Coíes Superiores {STJ e STF). bem como
peranre as Coíes de Contas (TCE e TCU). junlo a

Secretaria de Saúde do Município de ChoÍó{e.
Totâl R§ 6J.000,00(sessenta e três mil reâis)

Homologado para SAMMUEL DAVID BARBOSA SOCIEDÁDE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscritâ
no CNPJ/MF N' 19.187.27910001-92.

CHORO, CE,22dejaneiro de 2

JAMILLI MARIA PAZ MOURA

RS ó3.000.00

ORDENADOR DE DESPESAS

-
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